
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfina Mana de Sousa, 21 
41 522 269/0001-15 Exercício: 2025 

DECRETO N° 20, DE 07 DE ABRIL DE 2025 - LEI N.404 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo. — Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$622.950,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 622.950,00 

02 02 00 Gabinete do Prefeito 

9 04 122.0002.2003 0000 Processo Administrativo 6 000,00 
3 3 90.33 00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO FR 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 

21 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04.122.0002.2005.0000 Processo Administrativo 27.700,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

29 04 122 0002.2005.0000 Processo Administrativo 27.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 

197 

Secretária Municipal de Cultura 

13.392.0014.2038 0000 Formação Artisitica e Cultural 2.800,00 
3.3 90 31 00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES F.R: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

200 13.392.0014.2038 0000 Formação Artisitica e Cultural 322.250,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
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02 10 00 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

231 27.812.0028.1093.0000 Esporte e Lazer 
4.4.90.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 Sec. Municipal de Assistência Social 

258 08.244.0029.2050.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.3 90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

650 08 122 0029.2090 0000 Assistencia Social à População Carente 
33 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

32 000,00 
F.R.. 1 500 00 

58.000,00 
FR.: 1 500 00 

147.200,00 
F.R.. 1 500 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

47 04.122.0002.2016.0000 Processo Administrativo 
3 1 90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

48 04 122.0002.2016.0000 Processo Administrativo 
32 90.21 00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

71 24 722.0002.2011 0000 Processo Administrativo 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-80.000.00 
F R. Grupo: 1 500 00 

-3 300,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-3 300,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

82 15.451.0008.1021.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -22.000,00 
44 90 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

83 15.451.0008.1022.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -50.000,00 
44 90 61 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F R Grupo 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

119 15452.0008.2021 0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-50 000,00 
FR Grupo 1 500 00 

134 15 452 0008 2043 0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -120.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

135 16.482.0008.1042.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

142 25.752.0008.2029 0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana. Rural e de Serviços 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-22.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

146 25.752.0008 2029 0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -30 000,00 
3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F R Grupo' 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

152 26.122.0008.2102 0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 Secretária Municipal de Cultura 

188 13.392.0014.1111 0000 Formação Artisitica e Cultural 
4.4.90.51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-3.300,00 
F R. Grupo. 1 500 00 

-22.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

198 13 392.0014 2038 0000 Formação Artisitica e Cultural -3300,00 
3.3 90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT/ F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 09 02 Fundo Municpal do Turismo 

207 23.695.0013,2142.0000 Desenvolvimento do Turismo 
3 3 90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-2.750,00 
F.R. Grupo 1 500 00 

213 23 695 0013 2144 0000 Desenvolvimento do Turismo -3300,00 
3 3 90 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

216 23.695.0013 2145.0000 Desenvolvimento do Turismo 
3.3.90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 Sec Municipal de Assistência Social 

264 08.244 0029.2051 0000 Assistencia Social à População Carente 
3 3 90 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

640 08 122 0029.1086 0000 Assistencia Social à População Carente 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

641 08,122.0029.1087.0000 Assistencia Social à População Carente 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

642 08 122.0029.1088.0000 Assistencia Social à População Carente 
44 90 52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

643 08 122 0029.2090 0000 Assistencia Social à População Carente 
3 1.90.04 00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-2.200,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-3 300,00 
F.R. Grupo 1 500 00 

-22 000,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-10 000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-22.000,00 
F.R. Grupo' 1 500 00 

-3 300,00 
F.R. Grupo' 1 500 00 
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02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

646 08.122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 
3 1 90 16 00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

647 08 122 0029.2090 0000 Assistencia Social à População Carente 
3 1 90 92 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

658 08.122 0029.2090 0000 Assistencia Social à População Carente 
3 3.90.91 00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

659 08.122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

660 08.122.0029.2090,0000 Assistencia Social à População Carente 
3.3 90.93 00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

679 08 122 0029 2138 0000 Assistencia Social à População Carente 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-550,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-550,00 
F R. Grupo: 1 500 00 

-2 200,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-550,00 
F R. Grupo: 1 500 00 

-550,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-3 300,00 
FR Grupo: 1 500 00 

681 08.122 0029.2138 0000 Assistencia Social à População Carente -3.300,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

682 08.243.0029.2098.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

684 08.243.0029.2098.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.1 90.13 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-2.200,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-550,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 
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02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

686 08.243 0029.2098.0000 Assistencia Social à População Carente 
3 3 90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-9.100,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

692 08.244.0029.2088.0000 Assistencia Social à População Carente -4400,00 
3 3 90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

701 08244.0029.2135 0000 Assistencia Social à População Carente -2.200,00 
3.3.90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

739 08.244.0029.2149 0000 Assistencia Social à População Carente -1.100,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

742 08.244.0029.2149.0000 Assistencia Social à População Carente 
3 3 90 14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

744 08 244 0029 2149 0000 Assistencia Social à População Carente 
3 3 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-550,00 
F.R Grupo 1 500 00 

-5 500,00 
F R Grupo. 1 500 00 

749 08 244.0029.2149 0000 Assistencia Social à População Carente -2.200,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

751 08 244 0029.2149.0000 Assistencia Social à População Carente -1.100,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 20 00 Gabinete do Vice-Prefeito 

269 04 122 0002 2109 0000 Processo Administrativo 
3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-29 000,00 
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02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 

275 17,544.0015.1049.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
44 90 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

289 20 605 0015.1030 0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
44 90.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

302 20.608.0015.1053 0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

-22.000,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

-22 000,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

-22 000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-622.950,00 


